
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220630

Aos 01 dias do mês de junho de 2022, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas 
pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do e seus anexos, 
FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e 
PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no 
certame do Pregão Eletrônico Nº PE 12/2022-PMNI - SRP, realizado em 18/04/2022, conforme as cláusulas e 
condições conforme segue:

I - ÓRGÃO GERENCIADOR

a) O MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA/PA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito 
no CNPJ nº 12.280.005/0001-02, com sede na: Rua Cachoeira do Capitariquara, n° 216, Bairro Centro, NOVA 
IPIXUNA-PA, CEP: 68585-000, neste ato representado por seu: MAXEMILIANO MEDEIROS MATOS, 
GESTOR DO FUNDO, portador do CPF nº 410.285.892-04, residente na RUA REINALDO CRUZ MAGALHÃES, 
90, BAIRRO NOVA JERUSALÉM.

II - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 12.280.005/0001-02, com sede na: 
Rua Cachoeira do Capitariquara, n° 216, Bairro Centro, NOVA IPIXUNA-PA, CEP: 68585-000, neste ato 
representado por seu: MAXEMILIANO MEDEIROS MATOS, GESTOR DO FUNDO, portador do CPF nº 
410.285.892-04, residente na RUA REINALDO CRUZ MAGALHÃES, 90, BAIRRO NOVA JERUSALÉM.

III - DETENTORA(S)/FORNECEDORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) AUGUSTU’S INFORMATICA EIRELI, localizada na Rua Lauro Sodré, N° 1098, BAIRRO: SÃO JOSE, 
TUCURUÍ - PARA. CEP: 68.456-000, telefone: (94) 3787-1057/(94) 9 9192-2153, inscrita no CNPJ sob o nº
10.433.143/0001-40, neste ato representado peça representante legal VILMA VIEIRA DE OLIVEIRA FRANCO,
portadora da Carteira de Identidade nº 5160456/PC-PA, inscrito no CPF nº 829.214.312-20, brasileira, casada, 
comerciante, Sócio Proprietário desta empresa. Residente e domiciliado na RUA BRASÍLIA, Nº 26, BAIRRO: 
NOVA TUCURUÍ - PARÁ, TELEFONE: (94) 99192-2153.

b) JR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, localizada na Rua Cametá, N° 4-B, BAIRRO: São Francisco das 
Chagas, Tucuruí - PARÁ, telefone: (94) 99266-5278/992187913, inscrita no CNPJ sob o nº 31.911.143/0001-68, neste 
ato representado pelo representante legal CARLOS CEZAR VIEIRA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 
5886213 PC/PA, inscrito no CPF nº 088.232.552-98, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua
Cametá, N° 4, BAIRRO: São Francisco das Chagas, Tucuruí - Pará, TELEFONE: 94 99218-7913.
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c) PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, localizada na FOLHA 32 
QUADRA 11 LOTE 01A, BAIRRO: NOVA MARABÁ, MARABÁ - PARÁ, telefone: 94 3323-5999, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.225.726/0001-87, neste ato representado peça representante legal RAQUEL DE OLIVEIRA 
MIRANDA, portador da Carteira de Identidade nº 1482990, inscrito no CPF nº 319.589.071-20, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada na  FOLHA 32, QUADRA 19, LOTE 06, EDIFÍCIO CARAJÁS, APTO 304, 
BAIRRO: NOVA MARABÁ, MARABÁ  - PARÁ, TELEFONE: 94 99132-1505.

d) UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, localizada na Avenida 
Primeiro de Janeiro, N° 855, BAIRRO: CENTRO, Araguaína - Tocantins, telefone: (63) 3415-1214/(63) 9 9202-3819, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.565.049/0001-66, neste ato representado peça representante legal ROBERTO DOS 
SANTOS MACHADO, portador da Carteira de Identidade nº 687447, insc rito no CPF nº 004.201.221-09, brasileiro, 
empresário, casado, residente e domiciliado na Rua 06, QD 65, LT 74, BAIRRO: Jardim do Ipê 02: Araguaína -TO, 
TELEFONE: (63)3415-1214 ou (63)99202-3819.

IV - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços provém da Adjudicação do Pregão Eletrônico nº PE 12/2022-PMNI 
SRP  e Ato de Ratificação do Órgão Solicitante, conforme Termo de Homologação emitido em 20/05/2022, 
constante no Processo Administrativo CPL/PMNI Nº 13/2022, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório 
do referido Pregão, com base no disposto na Lei Federal nº 10.520/2002; o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ARP o: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 
PARCELADAS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES E DE INFORMÁTICA 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA - AFB DESTE MUNICÍPIO, conforme condições e 
especificações constantes no Edital, Termo de Referência - Anexo I e demais anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP E DA SUA VALIDADE E 
PUBLICIDADE

2.1. Esta Ata de Registro de Preços-ARP é documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores e condições a serem praticadas, conforme as 
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disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei 8.666/93, conforme dispõe o Decreto nº 7.892/2013.

2.3. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao Fornecedor registrado em igualdade de condições.

2.4. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, farão parte 
integrante desta ARP, independente de transcrição.

2.5. Da Assinatura da ARP

2.5.1. Após a homologação do resultado do Pregão, as licitantes vencedoras do certame serão convocadas 
para assinar a ARP por e-mail, por ofício ou Ato Administrativo do Órgão Competente, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação.

2.5.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes 
do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo Órgão 
Competente.

2.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado 
ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

2.5.4. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou contrato social, 
acompanhados de documento de identidade com foto.

2.6. Do Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços e da sua Publicidade

2.6.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação, conforme o Decreto nº 7.892/2013, o Decreto 
Municipal nº 738/2017 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 8666/93.

2.6.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Pará - FAMEP e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no 
site oficial da Prefeitura (www.novaipixuna.pa.gov.br.).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

3.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
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nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93.

3.1.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho.

3.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá ser as sinado no prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.

3.3. O(s) contrato(s)a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser rescindido a qualquer 
tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 
77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DA 
FORMA DE AQUISIÇÃO, DOS LOCAIS DE ENTREGA, DAS GARANTIAS

4.1. Do prazo de entrega do objeto:

4.1.1. A aquisição do objeto será solicitada e deverá ser iniciada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, podendo este prazo, ser prorrogado, desde que 
analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo Órgão Solicitante, acompanhado da nota fiscal emitida 
referente ao produto requisitado, devendo esta ser conferida e atestada por servidor competente.

4.2. Das condições e da forma de recebimento do objeto

4.2.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidad e do Órgão Solicitante, mediante a emissão 
de requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente assinada.

4.2.2. Os estimativos relacionados no Termo de Referência não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão 
Solicitante, podendo o Município promover a entrega dos materiais de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente.

4.2.3. Os materiais deverão ser fornecidos rigorosamente com as características e especificações constantes no 
Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da Detentora todas as 
despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou 
acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.

4.2.4. O Órgão Solicitante rejeitará os materiais fornecidos em desacordo com o Termo de Referência/ARP, mesmo 
após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou incompleto. O 
responsável pelo órgão notificará, conforme o caso, a fornecedora para que a mesma providencie a correção 
necessária dentro do prazo estipulado.

4.2.5. Materiais/equipamentos deverão ser de 1ª linha com ótimo padrão d e qualidade, designer moderno, de acordo 
com os padrões usuais de mercado, identificação do fabricante, excelente desempenho, marca, modelo e demais 
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características e especificações técnicas essenciais pertinentes que permita a aferição de seu padrão de qualidade e 
desempenho, com certificação das normas ISO e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial), dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item e/ou demais 
normas pertinentes;

4.2.6. Serão recusados materiais/equipamentos com avarias, deteriorados, alterados, adulterados, corrompidos, 
fraudados que comprometa a sua plena utilização, bem como aqueles em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação.

4.2.7. O fornecedor deverá entregar os materiais/equipamentos de maneira que seja possível a conferência, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor Responsável pelo Recebimento;

4.2.8. A (s) empresa (s) vencedora (s) será (ão) responsável (is) pela substituição, troca ou reposição dos 
materiais/equipamentos porventura entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações;

4.2.9. A Fornecedora deverá entregar os materiais no local determinado pelo Órgão Solicitante, no qual os preços 
cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras despesas para 
fornecimento do mesmo.

4.2.10. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93 sendo:

I. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o 
solicitado na licitação. A entrega deverá estar acompanhada da respectiva Nota Fiscal. Realizada a 
conferência inicial pelo responsável e se identificada conformidade das especificações técnicas, o canhoto da 
Nota Fiscal é assinado;

II. Definitivamente, imediatamente, após a verificação do objeto da conformidade com as condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, no Edital, na AR P, na Proposta e na Nota Fiscal, se dará 
em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pelo 
Órgão Solicitante e atesto da nota fiscal.

4.2.11. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá:

4.2.11.1. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido, rejeitá-lo, determinando que 
este seja refeito, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.2.11.2. Na hipótese em que este for refeito, a fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Órgão Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço registrado.

4.2.12. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Detentora de fornecer os materiais de acordo com as condições e especificações contidas no Edital, no Termo de 
Referência, na Proposta e na ARP; nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de 
posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a 
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expensas da Contratada.

4.2.13. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada sem ônus ao Órgão Solicitante.

4.3. Da entrega do objeto e recebimento

4.3.1. O objeto solicitado deverá ser realizado e entregue no endereço, dia e horário especificados, com o 
acompanhamento do respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica responsável pelo recebimento e fiscalização do 
objeto entregue, bem como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas à forma, especificações e 
condições estipuladas neste Termo.

4.3.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade do produto e especificação dos materiais 
utilizados e em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do Documento Fiscal e atestará o 
recebimento em seu verso.

4.3.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição/reparo 
do mesmo.

4.3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, serão efetuadas pelo servidor designado, de acordo com 
as condições constantes na ARP, observando-se no que couber ao fiscal, às obrigações elencadas no Termo de 
Referência atribuídas ao Órgão Solicitante, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no 
Decreto nº 7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 6º do referido decreto.

4.3.5. O objeto deste deverá ser realizado e entregue no endereço elencado abaixo:

4.3.5.1. Na rua Nair Braz Lima, s/nº, bairro Nova Canaã, Nova Ipixuna - PA.

4.4. Das garantias

4.4.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 (doze) meses, sem quaisquer ônus 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento em Saúde Pública - SEMUDESP/Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
contados a partir da data da entrega dos equipamentos. A garantia do bem solicitado será aquela oferecida pelo 
fabricante.

4.4.2. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á a partir da data de aposição da assinatura do responsável 
pelo recebimento definitivo através do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

4.4.3. Os equipamentos efetivamente instalados, em caso de qualquer falha de operação, deverão obrigatoriamente ser 
reparados em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação.

4.4.4. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendi mento da garantia ofertada pelo fabricante 
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do equipamento.

4.4.5. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade com as 
recomendações do fabricante.

4.4.6. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da contratada ou por 
empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a presença de técnicos especializados.

4.4.7. O fabricante deverá disponibilizar telefone 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

4.4.8. O prazo máximo para atendimento e reparo/solução a problemas de equipamentos e seus componentes, 
contando a partir da abertura do chamado é de 24 horas.

4.4.9. Nos casos em que a solução do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o equipamento/material 
deverá ser substituído por outro de igual ou maior desempenho e configuração igual ou superior, até que o defeituoso 
seja recolocado em operação.

4.4.10. Em caso de substituição do equipamento, este deverá ser realizado no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, 
após a notificação pela SEMUDESP.

4.4.11. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar, durante o período 
de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do equipamento/material.
4.4.12. É de responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistência técnica:

 Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, 
bem como produtos ou materiais indispensáveis;

 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica, 
pagando os emolumentos prescritos em lei;

  Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos , referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a SEMUDESP.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS, DOS 
PREÇOS

REGISTRADOS E DA(S) RESPECITIVA(S) FORNECEDORA(S)

5.1. As quantidades constantes são estimativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão 
Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade, podendo o Município promover a aquisição de 
acordo com as suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente.
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5.2. Nos preços registrados deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer 
outras despesas para entrega do objeto desta licitação.

Empresa: PONTO INFO  COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI; C.N.P.J. nº 08.255.726/0001-87, estabelecida à FOLHA 32, QD. 11,

LT 01"A", NOVA  MARABÁ,  Marabá  PA,  (94)  3323-5999,  representada neste ato pelo Sr(a). RAQUEL DE OLIVEIRA MIRANDA, C.P.F. nº

319.589.071-20, R.G. nº 1482990 SSP PA.                                                                                         

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  PRATELEIRA ESTANTE - Marca.: W3                     UNIDADE               8.00           399,000         3.192,00

        Estante com 6  bandejas  reguláveis e super resistentes

        Altura: 1,76m Largura:    0,92m   Profundidade:   0,30m

        Capacidade da bandeja: 25 kg Marca de Referência: Amapá

        ou equivalente                                         

 00007  IMPRESSORA LASER (COMUM) - Marca.: HP               UNIDADE               3.00         2.260,000         6.780,00

        Especificação mínima: que  esteja  em linha de produção

        pelo fabricante; impressora  laser  com  padrão  de cor

        monocromático; resolução mínima  de  1200  x  1200 DPI;

        velocidade de 35   páginas  por  minuto  PPM;  suportar

        tamanho de papel  a5,  a4 carta e ofício; capacidade de

        entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas;

        interface USB; permitir  compartilhamento  por  meio  e

        rede 10/100/100 ethernet  e WIFI 802.11 b/g/n; suportar

        frente e verso  automático;  o produto deverá ser novo,

        sem uso, reforma  ou  recondicionamento  garantia de 12

        meses. Marca de referência: Epson,HP ou equivalente.   

                                                                                           VALOR TOTAL R$        9.972,00

Empresa: AUGUSTU S INFORMATICA EIRELI; C.N.P.J. nº 10.433.143/0001-40, estabelecida à R LAURO SODRE, 1098, SAO JOSE, Tucuruí PA,

representada neste ato pelo Sr(a). VILMA VIERA DE OLIVEIRA FRANCO, C.P.F. nº 829.214.312-20, R.G. nº 5160456 PC PA.             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00003  MESA DE ESCRITÓRIO BRANCA COM 2 GAVETAS 150X75X60   UNIDADE               4.00           395,000         1.580,00

        - Marca.: NOBRE                                   

        Marca de referência: Standard ,Incoflex ou equivalente 

 00005  CADEIRA DE ESCRITÓRIO - Marca.: NOBRE               UNIDADE              22.00           549,000        12.078,00

        Cor da moldura: preto Material: tecido de malha Tipo de

        mecanismo: ampla simples  Ângulo  ajustável do encosto:

        85-110 graus Apoio  de  braço:  10cm  Ajuste de altura:

        10cm Densidade: 55  kg  /  m3  Travesseiros:  sim  Peso

        líquido / bruto:  7kg  / 7,85kg Capacidade de peso: 130

        kg Garantia legal   de   90   dias   para   defeito  de

        fabricação. Marca de   referência:Mobly,   Flexform  ou

        equivalente.                                           

 00006  COMPUTADOR DESKTOP - Marca.: BRAZIL-PC              UNIDADE               3.00         3.980,000        11.940,00

        Especificação mínima: que  esteja  em linha de produção

        pelo fabricante. Computador  desktop com processador no

        mínimo que possua  no  mínimo  4  Núcleos, 8 thereads e

        frequência de 3.0 GHz possuir 1 disco rígido de 1 TB ou

        SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos

        de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior,

        operando em modalidade  dual CHANNEL. A placa principal

        deve ter arquitetura  ATX,  MICROATX,  BTX ou MICROBTX,

        conforme padrões estabelecidos  e  divulgados  no sítio

        www.formfactors.org, organismo que  define  os  padrões

        existentes. Possuir pelo  menos  1 slot PCI-EXPRESS 2.0

        x16 ou superior.   Possuir   sistema   de  detecção  de

        intrusão de chassis,   com   acionador   instalado   no

        gabinete. O adaptador  de vídeo integrado deverá ser no

        mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT

        DIRECTX 10.1 ou  superior.  Suportar monitor estendido.

        Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1

        digital do tipo  HDMI,  display  PORT  ou  DVI. Unidade
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        combinada de gravação  de  disco  ótico  CD,  DVD  rom.

        Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800

        DPI, 2 botões,  scroll  com  fio.  Monitor  de  LED  19

        polegadas (widescreen 16:9).    Interfaces    de   rede

        10/100/1000 e WIFI  padrão  IEEE  802.11 b/g/n. Sistema

        operacional Windows 10  pro (64 bits). Fonte compatível

        e que suporte  toda  a  configuração  exigida  no item.

        Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou

        horizontal. Todos os  equipamentos ofertados (gabinete,

        teclado, mouse e   monitor)   devem  possuir  gradações

        neutras das cores  branca,  preta  ou cinza, e manter o

        mesmo padrão de  cor.  Todos  os componentes do produto

        deverão ser novos,      sem     uso,     reforma     ou

        recondicionamento. Garantia de   12   meses.  Marca  de

        referência: LG,SAMSUNG ou equivalente.                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       25.598,00

Empresa: JR COMERCIO  E  SERVICOS  EIRELI; C.N.P.J. nº 31.911.796/0001-68, estabelecida à R CAMETA Nº4, JARDIM SAO FRAN, Tucuruí

PA, (094) 99266-5278, representada neste ato pelo Sr(a). CARLOS CEZAR VIEIRA JUNIOR, C.P.F. nº 008.232.552-98.                  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00004  CENTRAL DE AR CONDICIONADO - 12.000 BTU'S - Marca.  UNIDADE               5.00         1.799,000         8.995,00

        : AGRATTO                                         

        CENTRAL DE AR   (PAREDE)   DE   12.000   BTUïS  ROTAÇÃO

        VARIÁVEL. VERSÃO: FRIO. CAPACIDADE MÍNIMA: 12.000 BTUS.

        CLASSE: A TENSÃO: 220 V. MONOFÁSICO. FREQüÊNCIA: 60 HZ.

        CONTROLE REMOTO: SEM  FIO. FILTRO DE AR DE TELA ANTI-PÓ

        LAVÁVEL. UNIDADES EVAPORADORA       E      CONDENSADORA

        CONSTRUÍDAS COM TUBOS  DE  COBRE  E ALETAS DE ALUMÍNIO.

        GARANTIA MÍNIMA: 01  (UM)  ANO  PARA  O COMPRESSOR E 01

        (UM) ANO PARA     AS    DEMAIS    PEÇAS.    Marca    de

        referência:GREE, Spriger, Elgin ou equivalente         

                                                                                           VALOR TOTAL R$        8.995,00

Empresa: UNIVERSAL PRINT  COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA; C.N.P.J. nº 09.565.049/0001-66, estabelecida à R 1 DE JANEIRO

Nº855 LOTE 10  QUADRA05,  CENTRO,  Araguaína  TO, (63) 3421-4423, representada neste ato pelo Sr(a). ROBERTO DOS SANTOS MACHADO,

C.P.F. nº 004.201.221-09.                                                                                                       

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL - Marca.: HP        UNIDADE               2.00         4.199,200         8.398,40

        Especificação mínima: que  esteja  em linha de produção

        pelo fabricante impressora  com tecnologia Laser ou Led

        padrão de cor    monocromático    tipo   multifuncional

        (imprime, copia, digitaliza,   fax)   memória   128  MB

        resolução de impressão  600  x  600  DPI  resolução  de

        digitalização 1200 x  1200 DPI resolução de cópia 600 x

        600 velocidade de  impressão  30  PPM  preto  e  branco

        capacidade da bandeja  150  páginas ciclo mensal 30.000

        páginas fax 33.6kbps   opcional  interfaces  USB,  rede

        ethernet 10/100 e  WIFI  802.11  b/g/n  frente  e verso

        automático. Marca de   referência:   Brother,   HP   ou

        equivalente                                            

                                                                                           VALOR TOTAL R$        8.398,40

Obs.: Os quantitativos serão especificados no momento da firmação da Ata de Registro de Preços.
5.3. Conforme registrado em sessão pública, tendo sido exercido pelos demais licitantes o direito de registrar os preços 
e quantitativos em igual valor ao da licitante mais bem classificada, na sequência da classificação de ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, tem-se formação de cadastro de reserva em anexo, para o caso de 
exclusão do primeiro colocado da ARP, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, após a emissão da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após 
o Atesto de Recebimento do objeto.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 
mesmo cadastro habilitado na licitação.

6.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva 
Agência.

6.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.

6.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá 
estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão Requisitante 
responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

6.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 
Regularidade Fiscal, sendo: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS

7.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 
Gerenciador, Órgãos Participantes e Órgãos não participantes, no que couber.

CLAÚSULA OITAVA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados.

8.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos f ornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições 
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no Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do 
preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, 
matérias primas, compõe entes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

8.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

8.5. Independentemente do que trata o item 8.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados 
no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, 
sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do 
referido ato.

8.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética 
entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele 
preço oficialmente tabelado por órgão competente.

8.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

8.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas no Decreto nº 7.892/2013.

8.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002.

8.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do Órgão 
Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
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força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor registrado.

8.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

8.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das Partes:

9.1. Do(s) Fornecedor(es) beneficiário(s) da ARP

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, na proposta 
apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, sem nenhum custo 
oneroso para o Órgão solicitante em relação ao fornecimento do objeto;

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 
entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto;

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte (quando o caso);

d) Assegurar o fornecimento do objeto licitado conforme solicitação e a apresentação de requisição específica 
(autorização para abastecimento);

e) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto;

f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente causado ao 
Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão c ulposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos;

g) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da ARP, qualquer anormalidade verificada, problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias;

h) Comunicar ao Órgão Solicitante da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 
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considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP;

i) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido;

j) Optar pela aceitação ou não do produto decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão 
Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas;

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações decorrente da Ata de 
Registro de Preços, processo sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

l) Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos tributários e fiscais 
(CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL) para fins de pagamento.

m) Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira/PMNI, discriminando os tipos 
de combustíveis fornecidos, bem como os quantitativos e seus respectivos valores conforme constam discriminados no 
contrato de fornecimento dos produtos;

9.2. Do Órgão Gerenciador da ARP:

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;

b) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra.

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita e 
solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente comprovados.

d) Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes;

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução;

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
desta ARP;

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços;

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP;
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j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega;

k) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 
contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário;

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 
registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços qu e contemple o objeto, realizando periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP;

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

n) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na 
hipótese de não haver êxito nas negociações.

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório;

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

r) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade;

s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não haja 
impedimento legal para o ato;

t) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente a aquisição ou contratação 
observado o prazo de vigência da ata;

u) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

v) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6º 
do art. 22 do Decreto nº 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada pelo órgão 
não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação.

9.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo fornecedor não 
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puder cumprir o compromisso; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3. Do(s) Órgão(s) Participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições;

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 
impedimento legal para o fato;

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços;

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado;

e) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue;

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às suas 
aquisições;

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da ARP;

h) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade;

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços.

9.4. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s):

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços;

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por cento 
dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o(s) órgão(s);

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 
dentro o prazo de vigência da ata;

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
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Órgão Gerenciador;

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços;

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega;

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 
contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário;

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que não haja 
impedimento legal para o ato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS

10.1. Nos valores registrados quanto ao objeto a ser fornecido, deverão estar incluídos nos valores ofertados na 
proposta, todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos, taxas, tributos, seguros, contribuições sociais, 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, embalagens, licenças, despesas com frete, transporte e todas as demais despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

11.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no âmbito 
municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência 
da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais 
e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações.

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

11.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador.

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s ) Órgão(s) não participante(s), não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela geral do Termo 
de Referência (Anexo I) do Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01-BAIRRO: FELICIDADE



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna

Participantes.

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, contados da autorização do Órgão Gerenciador, observado o prazo de validade da ARP.

11.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) das 
obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES

12.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adi ante, além das responsabilidades por perdas e 
danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se às sanções constantes no 
artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto:

I - Advertência

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao forneced or, advertindo-lhe sobre o descumprimento de 
obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência , sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua 
aplicação se dará nos casos seguintes:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;

c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo 
financeiro à Administração;

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração.

II - Multas:

As multas a que aludem este inciso não impedem que a Administração aplique as outras sanções previstas em lei. Sua 
aplicação se dará nos seguintes casos:

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior  a 30 (trinta) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado;
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b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) dias:

I) 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de 
rescisão unilateral;

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida;

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação:

I) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta;

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
proposta;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração:

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o art. 9° da Lei nº 
10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos:

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei nº 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a 
gravidade da falta cometida.

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou no sistema 
de cadastramento de fornecedores do Município:

Sendo este prazo de até 05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002:

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Cometer fraude fiscal;

d) Não mantiver a proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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f) Falhar ou fraudar na execução da ARP;

g) Fizer declaração falsa;

h) Comportar-se de modo inidôneo.

V-Declaração de inidoneidade

Para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, 
reincidências de faltas e sua natureza de gravidade.

12.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, 
se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93.

12.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 12.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93.

12.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso 
de recebimento (AR) e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente 
publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta 
considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa.

12.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla defesa e 
ao contraditório.

12.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 12.1 são da competência do Órgão Gerenciador/Órgão 
Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso.

12.6. A sanção prevista no item V do item 12.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou.

12.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas no 
Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E, e seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

13.1. O cadastro de reserva incluído nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que, em sessão, aceitaram 
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cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação de ordem da última proposta 
apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na hipótese do 
primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal bem como no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013.

13.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item anterior será 
efetuada, na hipótese prevista no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no mesmo Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

14.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº PE 12/2022-PMNI SRP a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar deste certame e Cadastro de Reserva de Fornecedores - Anexo a esta 
ARP, se houver.

14.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela 
Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015, no Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

14.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da Comarca 
de Marabá/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.4. Justos e acordados firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
para que produza os efeitos legais.

 NOVA IPIXUNA-PA, 01 de Junho de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
C.N.P.J.  nº  12.280.005/0001-02

CONTRATANTE

PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI
C.N.P.J. nº 08.255.726/0001-87

CONTRATADO
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AUGUSTU S INFORMATICA EIRELI

C.N.P.J. nº 10.433.143/0001-40
CONTRATADO

                                                                                
                                                                                

JR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
C.N.P.J. nº 31.911.796/0001-68

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
C.N.P.J. nº 09.565.049/0001-66

CONTRATADO
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